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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 122122-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: HAP Logística Ltda - ME.

ENDEREÇo rARA coRREsponoÊxcrA: Av. Rodrigo Otávio, no 672, Crespo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 24.822.72610001 -7 I
Fonr: (92) 98238-2679

REGrsrRo No IP AAM: 1012.27 01

ArrvrDADE: Transporte rodoviário de cargas perigosas.

LoclllzlÇÂo DA ArrvrDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de cargas perigosas.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÂDr.oon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALIDÁDE DESTA LrcENÇA: 02 Axos.

Atcnçâo:
. Ests lic€uça é composta dc 11 restrições e/ou cotrdições cotrsta[tes no vcrsoi cujo nâo

cumprimentohtendimetrto sujeilerá r su8 iovalidâção e/oü as penalidades previstas em normas.
. Ests licençs nâo comprova nem substitui o documeDto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licellç8 devc €stâr dispostâ d€ forma visível (frerte e verso), no local onde é desenvolvidâ a

atividsde.
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA- LO N" 122122-0I

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só tení validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grandê circulação,
em meio eletrônico de comunicação mântido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, confoÍme ar1.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitaçãô da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de

2012;
3. A presente Licença estrá sendo concedida com base nas infomraçôes constantes no

processo a". 0447 12021-7 9.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaÉ

na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licençq com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizÀçáo, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no PIano de

Atendimento a Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado

, do evento. a este IPAAM.
8. O transporte deve-atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044/88 e demais

norÍnas pertinentes, Resolução MT/ANTT n'42012004 e demais normas pertinentes.
9. A empresa deve manter atualizada as inspeções de segurança dos veículos.
10. Esta licença autoriza o transporte rodoviáÍio de cargas perigosas, exclusivo dos veículos

identificados pelas placas: QZU-4H18, OAB-2377 e OAD-IE78.
ll. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes

documentos, atualizados:
a) Ce*ificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV.
b) Certificado de Inspeção Veicular - CIV
c) Comprovantes dos serviços de lavagem, mánutenção e Íeparo dos veículos.

quando da realizzção dos mesmos, que só pcdem ser executados por pessoa

ffsica/jurídic4 regularizado por órgão competente paÍa esta atividade.
d) Cadastro da frota dos veículos
e) Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal

- CTF. sob controle e fiscalizaçâo do IBAMA.
f) Plano de Atendimehto à Emergências - PAE atualizado, acompanhado de

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável.


